
INDICAÇÃO Nº 
2789
, DE 2013

                                          Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a instalação de Bases ou Postos da Polícia Militar, bem como a fiscalização através de câmeras de segurança ostensiva e disponibilização de efetivo policial para ronda periódica, no Bairro Jordanópolis, em São Bernardo do Campo, uma vez que o local tornou-se palco diuturno de roubo, latrocínio, sequestros e estupros, praticados com requinte de violência contra os moradores locais.

JUSTIFICATIVA

A violência virou rotina no Bairro Jordanópolis, em São Bernardo.

O sentimento de abandono na área da segurança pública é cada vez mais forte entre os moradores do referido bairro naquele município, que temem pela rotineira onda de assaltos e violências físicas na região. 

Muitos são os relatos das vítimas de assalto em residências, seguidos de violência à pessoa, inclusive de ordem sexual. Isso, além de roubos constantes de veículos.

Como tentativa de inibir a ação dos assaltantes, os moradores têm recorrido à contratação de vigias noturnos, às suas expensas, chegando a gastar R$ 80 mensais de seus salários, sacrificando, por certo até, o alimento posto à mesa para garantir a própria segurança. Esta dever do Estado, nos termos do art. 144, § 6º, da Constituição Federal.

Insto posto, recorre-se à sensibilidade do Chefe do Executivo, detentor da competência constitucional para legislar e tomar iniciativas nesse segmento, para que Bases ou Postos da Polícia Militar sejam instalados, bem como fiscalização através de câmeras de segurança ostensiva, disponibilizando efetivo policial para ronda periódica, no Bairro Jordanópolis, em São Bernardo do Campo, com vistas a pôr fim, com a urgência que o caso requer, à violência que grassa na região.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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